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GOVERNO MUNICIPA No

SANTO ANTONIO ]IO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestãô 2O2L 12O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 029/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MI,JMCIPAL DE ECONOMIA E FINAI\ÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para a Aquisição de
unifoir4es espoúivos de diversas modeüdadcs para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Desporto e Lazer,, solicitamos a Vossa Seúori4 atraves do de

Certidão
ao) a(s)

se existe rubrica orçamentiíria e por dotação
possrvels

solicitação.

Contabilidade, infonnação através de
(ões)..orçamentária(s) que ocorrení( despesa(s) corresponderte referida

I

Santo Antônio do Leste - MT,20 de março de 2023.

I

ELCIO
SECRETÂRIO MTJNICIPAL DE

PORTARIA OO7/2O2I

E LAZER



!ir.s.e.r
,-LS NO
RUB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'17.362/0001-90

PORTARIA N" OO7/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. ELCIO RODRIGUES
DOS SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIo DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeitura conforme Lei Muniçipal no,E08/2@0 de i3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Dgterminar a Secr,etaria Municipal de

Administração e Planejame,úorque to{De as providências necessáriaspara a execução desta

poÉaria.

Artigo 3'- Esta PoÍaria entrâ em vigor na data de sua

pubticação.

Artigo 4" - Revogam - ss as disposições em contráúo.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

JOSE ÀRIMA IRA ALVES
PR.EFEIT CIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em üigor'

'I

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021
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R40irúá.b n So(,rEi. ô AâiiíAnrlção ê PLr.ilÍlrto. Púb[c.d.
poa sfuãrâo ün bcd d. corturne. cdtfuarnc m laÍÉCrção em vi{toÍ.

PREFETUR'RÉCURSOS HUUÂ}IOS
ÊD|ÍAL DÊ COiTVOCAÇÃO §. oorn021

A Mêiàrra lürk ipd de Sanb Aíltoído do Lêrb - lÍf, Poí ldêdnédio
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FoÍ úxrção êm loaC dê co6fumô, cffilbrrnê n€ lcgid8ção .rn vqroa.



P.[í.S.e.r-
FLS NO

SANTO ANTONIO DO LEST
GOVERNO RUMUNICIPA

AIICELMO PEREIRA DE SOUSA
MUNICIPÂL DE ECONOMIA E FINANÇAS

tÊ 1fir2o21DE 21tún0»

Santo Antônio do Leste - MT, 20 de março de 2023.

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povot
Gestão 202al2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 029/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

\, Objetivando atender à solicitação desta Secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Aquisiçâo de uniformes esportivos de diversas modalidades para atender as necessidades da
§ecretaria Municipal de Desporto e Lazer, conforme solicitação e termo de referência em anexo,
informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os fâmites
necessários.

I

SECR.ET

-,

PREZADO,



GOVERNO l,tUNtCtpA,\

P.M.S.A.L
FLS NO

RUB

0tE§T
§AilTÍl AII|Ioililo 0

Gestão 2AZLIZOz4

CUMPRA-SE.

rj=
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

PORTARIA N'.360i2022.
DE: 2l DE SETEMBRO Dg.2O2Z.

ffik*I;í*Tffii
ffilgffif::#*tk:
no us

RESOLVE;

gffi *"*xgl"tmffiffi*"um*,*3,H,;T
Âdmiri'rqãoqu?t*neaspmvi&nc^1ffi*-#ffift1prflicípalde

prblicaçao, rwq'do as di*osO* .,,,tf#;Esa 
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enba em vigoÍ na dara de sua

REGISTRA.§E

,fii:tlxt?il?iãxTf,",

PUBLICÂ-SE

slaçâo e vrqor.

L

ento e publicada por afixaÇâo enr

JOSE ARII}IÂTEIA vrII ALVESPREFEITO M Lr

Regisrad a na Secrenria de Âdminl§tÍaçâolocal de costume. conôrme na lcgi

LU REZENDEsrcnut inro oE ADMAI§TRaçÃo E PLANEJ.{I}íENTo

Ru'A'tr367-Jt*E* 
nb(b..irdxr
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""1_r'õrÀrãCNÁSrConrúa - orien(açaêr Tacl*:as: Servilo dê Acoflimento para c.i-ança8 e Âarde3c€ítt€ô_

DÂs DtspostçôEs FtNAls E ÍRANslróRrAs
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PREFãA'RA IU}IICIPA|. OI**t^*',ffigrrcl.rlDoLEsTE
FOR?AftA if. s6o/2022.

DE: ã O€ gE EIBRO DÊ 2OA
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TIAGo vEs oÂ srLv

crrDcÁ

Âsslnado Eligibher{e



P.M.S.A.L

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A', 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362/0001-90 Exercício: 2023

Emissão: 20/03/2023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a), Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
lÍsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha :748
Orgão :02 PODER EXECLTIVO

UnidAdE :11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E IÁZER
Dotação : 27 .8L2.5013.2072.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 67.734,37
SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS
E TRIÍ{TA E SETE CENTAVOS

Atenciosamente,

Izait [o
cRc-MT 00762 5

da

CPF: 378.266.461-20

FLS NO
RUB

w



P.M.S.A.L
No

sfüro Ârufofirôbó LtSfB
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestã<) 2O2l l2O2 4

PROCESSO ADMINISTRANVO N" 029/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: EXMO. SR IOSE ARIMATEA VIEIRA ALWS - PREFEITO MUNICIPÁL

excrr-pNrÍssrMo sR. PREFEITo

Solicito autorização de Vossa Excelência, pam que o Departamento Responsiível promova o

procedimento administrativo para a Aquisição de uniformes esportivos de diversas modalidades
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, conforme termo de

referpncia em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 20 de março de 2023.

SECRETARIO MTJMCIPAL DE E LAZER
votD02t

DOS SANTOS

-L_--=



P.M.S.A.L
FLS NO

RUB

GOVERNO ,V1 TJNICIPA

SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progressô, de rnãos dadas corn ô povo!

Gêstão 2o2l l20 2 4

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

r.O - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art 75 da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviços e compras; ide Decreto n'10.922. de 2021 (Vieência)

I)ecreto n' ll.3l7 de 29 de dezembro ile 2022 que üata da atualização dos valores estabelecidos

daLei 14.133 de2021.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e

oito reais e trinta e três centavos).

Decreto Municipal n" 03412022.

2.0 - DO OBJETO

Aqüsição de uniformes esportivos de diversas modalidades para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente aquisição de uniformes esportivos se faz necessiirio tendo em vista a necessidade do

município em atender a demanda da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer de acordo com o
cronograma esportivos anual que acontecem no decorrer do ano como campeonatos de futebol
society, salão, campo, vôlei, handebol, jogos escolar, jogos regionais e para uso dos alunos da

Escoliúa de Futebol Formando Atletâs e cidadãos para o Futuro. A aquisição dos uniformes
espoÍivos vem de encontro com o incentivo a prática de esportes despertando o trabalho em equipe

e o espirito de competição saudrável entre alunos sendo müto mais do que uma simples atividade de

descontração e lazrr, ptâtica de esportes deve ser considerada um instrumento pedagógico tão

importante quanto as outras iíreas de coúecimento.

2.2. A presente contratação tem seu fundamento legal no arÍ.75,1I da Lei 14.133121.

Santo Antônio do Leste - MT, 20 de muço de 2023

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

P ortaia 007 12021 de 01 I 01 12021
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Solicitação de Materiaia / Sêrviço8

Requisiçào Responsável

00973'23 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Descriçào

AQUISIÇÂO DE UNIFORMES ESPORTIVO

Data

20t0312023

Pod€Í

ór9ào

Setor Solicitante

Cêntro d€ Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER
24 GABINETE DA SEC. ÍI'IUN. DESPORTO E LAZER

Observação
Aquisição dg uniformes espoíivos de div€rsas modalidades para atender as n€cesgi-dades da SecretEria MunicipaldB Dgsporto ê Lâzer

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo

1 oor.036.33z 0001491 JOGO UNIFORME COMPLETO PARA FUTE.BOL DE CAMPO, INFANTIL, ÂDULTO, FEMI-NINO, MASCULINO, CONFECCION
ADO EM TECIDO DRAY FIT, COMPOSTO POR CAMI,SA, CALÇÃO, MEIÁO, TAMANHOS DIVERSOS. OBS: MATERIAL DAS
CAMISETAS IGUAL OU SUPERIOR AS DRY ICE, DRYTEX, SENSE DRY, PERSONALIZAOO COM ESLOGAM DO MUNICIPI
o

UNID 176 0 24

2 00í.036.338 OOO2927í JOGO UNIFORME COMPLETO PARA VOLEI-BOL, MASCULINO E FEMININO, COMPOSTO POR CAMISA E CALÇÃO, TAMA
NHOS DI-VERSOS, OBS: MATERIAL OAS CAMISETAS IGUAL OU SUPERIOR A DRY lCE, DRYTEX, SENSE ORY, PERSON
ALIZADO COM ESLO-GAM DO MUNICIPIO.

UNID 24 0 24

3 00í.036.339 00063920 JOGO UNIFORME COMPLETO PARA HANDBALL, COMPOSTO POR CAMISA, CALÇÂO E MEÁO, TAMANHOS DIVERSOS,
MASCULINO E FEMININO, OBS: MATERIAL DOS UNIFORME IGUAL OU SUPERIOR A DRY lCE, DRYTEX, SENSE DRY, PE
RSONALIZADO COM ESLOGAM DO MUNICIPIO,

uNlo 30 0 24

4 00í.038.340 OOOô8522 CAMISETA MATERIAL 1OO% POLIESTER DRAY FIT, IAMANHO DIVERSO, PÊRSONA.LIZADO ESLOGAM DO MUNICIPIO UNID 12 0 24

5 OOí.036.34í OOOíí02í CAMISETA GOLA POLO, DRYFIT, TAMANHO DIVERSOS, PERSONALIZÂOO COM ESLO-GAM DO MUNICIPIO UNID 8 0 24

2I.r
à' i, Foi

F

z
Presidente Secretário Almoxarifado

(
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TERMO DE REFERÊruCN

1.1 Aquisição de uniformes esportivos de diversas modalidades para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . A presente aquisição de uniformes esportivos se faz necessário tendo em vista a ne-
cessidade do município em atender a demanda da Secretaria Municipal de Desporto e
Lazer de acordo com o cronograma esportivos anual que acontecem no decorrer do ano
como campeonatos de futebol society, saláo, campo, vôlei, handebol, jogos escolar, jogos
regionais e para uso dos alunos da Escolinha de Futebol Formando Atletas e cidadâos
para o Futuro. A aquisição dos uniformes esportivos vem de encontro com o incentivo a
prática de esportes despertando o trabalho em equipê e o espirito de competição saudá-
vel entre alunos sendo muito mais do que uma simples atividade de descontraçáo e lazer,
prática de esportes deve ser considerada um instrumento pedagógico tão importante
quanto as outras áreas de conhecimento.

2.2. A presente contratação tem seu fundamento legal no art. 75, ll da Lei 14.133121.

3. DAS ESPECTFTCAçÔES

E-mâil: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3$&1080 - CEP 7E62t{00 - Sânto Antônio do t €ste/MT

ITEM COD TCE DESCRTçÃo Do PRoDUTo UNID OTOE PREçO UNITARIO PREçO TOTAL

1 0001491 JOGO UNIFORME COMPLETO PARA FUTE.
BOL DE CAMPO. INFANTIL, ADULTO, FEMINI-
NO, MASCULINO, CONFECCIONADO EM TE-
CIDO DR,AY FIT. COMPOSTO POR CAMISA,
cALÇÁo. MEÁo, TAMANHoS DtvERSos.
OBS: MATERIAL DAS CAMISETAS IGUAL OU
SUPERIOR AS DRY ICE, DRYTEX, SENSE
DRY. PERSONALIZÂDO COM ESLOGAM OO
MUNICIPIO -

1135 176

2 ooo29271 JOGO UNIFORME COMPLETO PARA VOLEI-
BOL, MASCULINO E FEMININO, COMPOSTO
POR CAMISA E cALÇÃo. TAn,ANHoS DIVER.
SOS. OBS: MATERIAL DAS CAMISETAS IGUAL
OU SUPERIOR A DRY ICE, ORYTEX, SENSE
ORY, PERSONALIZÂDO COM ESLOGAM DO
MUNICIPIO,

1135 24

3 00063920 JOGO UNIFORME COMPLETO PARÂ HAND-
BALL. coMPoSTo PoR CAMISA, cALÇÀo E
MEÁo, TAMANHoS DrvERSos, MAScuLtNo
E FEMININO. OBS: MATERIAL DOS UNIFORME
IGUAL OU SUPERIOR A DRY ICE, DRYIEX,

1't35 30

aaD_-

1. DO OBJETO:
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SENSE DRY, PERSONALIZADO COM ESLO.
GAI,I DO MUNICIPIO,

4 00068522 CAMISETA MATERIAL 1OO7O POLIESTER DRAY
FIT, TAMANHO DIVERSO, PERSONALIZADO
ESLOGAM DO MUNICIPIO

1 12

5 000í 1021 CAMISETA GOLA POLO. DRY FIT. TAMANHO
DIVERSOS, PERSONALIZADO COM ESLOGAM
DO MUNICIPIO

1 08

5. VrcÊNCÁ

5.1. O período de vigência do contrato será de 60 (sessenh) dias, contados a partir da
data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no
Diário OÍicial, podendo ser proÍrogado, nos moldes do aÍtigo 't05, da Lei Federal 14.133121.

6. DO PAGAMENTO

6.'l O pagamento dos materiais será efetuado em duas etapas sendo 50% (cinquenta por
cento) após assinatura do contrato e os outros 50% (cinquenta por cento) após a entrêga
dos materiais, acompanhado da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente,
mediante controle emitido pelo fornecedor;

6.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de
regularidade fiscaljunto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT,
Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

6.3 A nota fiscal que cpntiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação,
reabrindo-se em favor da Contratante o pÍazo para atesto ê pagamênto.

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 202112024

E-mail: licitacao@sântoântoI|iodoleste.mtgoy,br
Av. Goiás - N' 367 - Jardim Sântâ lnês - Fone: (66) 3,t88-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do t este/IVIT
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4. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. A Contratada deverá entregar o material no Almoxarifado Central, desta Prefeitura,
localizado na Rua A, no 367, Jardim Santa lnês, de segunda a sexta-feira, parte da manhá
07:00h às 10:00h, parte da tarde de 13:00h às 16:00h, no quantitativo solicitado ê em con-
formidade com as especificaçÕes cqnstantes nesse termo de referência.

4.2. A empresa vencedora deverá apresentar amostras dos materiais, para análise,
sêm responsabilidade ou ônus para a Contratante, quando solicitado;

4.3. O prazo máximo para a confecção das camisetas será de 20 (vinte) dias corridos
contados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorizaçáo de Fomecimento (AF) ou
nota de empenho;

4.4. O material seÉ recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de veri-
ficaçáo de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de
05 dias úteis, contados da data da entrega.

4.5. Os materiais deverão ser novos, sem qualquer indício de uso, possuindo garanüa con-
tra defeitos de fabricação e impressão, tendo que ser substituído todo exemplar que apre-
sentar imperfeiçáo ou manchas.

2
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b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entreguês para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçâo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obrigam a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

0 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da contra-
tação;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
contratação;

m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à se-
gurança do CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

o) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a CON-
TRATANTE;

E-m âil: licitscso@santoatrtotriodoleste.mt.goy.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 34t&10E0 - CEP 7E62&000 - Santo Antônio do Leste/MT
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7. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços nos termos estabelecidos neste Termo de Referência;
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p) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identiÍicado.

q) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

r) A empresa vencedora se responsabilizarâ pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigên-
cias deste Termo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso nâo satisfaça aos
padrÕes especificados.

s) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

8. OBRTGAçÔES DOCONTRATANTE

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa ven@dora possa exe-
cutar o objeto dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e Íiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à empresa vencedora, a ocorrência de eventuais imperfei@es no
curso do fornecimento, fixando pÍazo paa sua correÉo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuÉo, para Íins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste termo de referencia.

09. DOTAÇÕES ORçAMENTÁRnS

09.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos pró-
prios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

Unidade 11 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer
Funcional programática 27 .812 5013.2072 ManutenÇão da Secretana Desp. E Lazer
Ficha 748
Despêsa/fonte 3.3.90.30 Material de consumo

E-mail: licitâcâo@santoatrtoniodoleste.mLgov.br
Âv. Goiás - N" 367 - Jârdim Sâtrta lnês - Fone: (66) 3,út&10t0 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

-1

,IO. PENALIDADES:
'10.1 Em caso de inexecuçáo parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na
entrega do material, garantida a prévia defesa, ficarâ a Contratada sujeita às sanções
previstas na Lei 14.133121, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu
ato ensejar.



P.M.S.A.
FLS NO

G O V E R N O M U N 188

SANTO ANTONIO DO L TEa I Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2L l2O2 4

11. FTSCALTZAÇÃO

1L1. A fiscalização das especiÍlcaçÕes dos materiais e da execução dos serviços será
exercida por servidor, devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável, conforme AÍ1. 117 da Lei no
14.'133121 , cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados.

Santo Antônio do Leste, 20 de março de 2023.

ELCIO GUES DOS SANTOS
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARTA 007/2021 0E 01t01t2021

E-mail: licitâcâo@sanloântoriodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Santâ lnês - Fone: (ó6) 3,ítl8-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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